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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ABSORÇÃO DOS DELITOS DOS ARTS. 299 E 312 DO CP, PELO CRIME DO ART. 90 DA LEI DE LICITAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. FRAUDE EM LICITAÇÃO. ART. 90 DA LEI 8.666/93. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO DANO AO ERÁRIO. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. ART. 299 DO CP. TIPICIDADE. ART. 312 E ART. 288, AMBOS DO CP. PECULATO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÕES MANTIDAS.

1. Os crimes de falsidade e de peculato não se exaurem no tipo do art. 90 da Lei 8.666/93, cujos bens jurídicos são diversos (respectivamente fé pública e administração pública e a lisura nos certames licitatórios).

2. No caso, não restou configurada a associação, de forma estável e permanente, para a prática de uma série indeterminada de crimes, mas sim o mero concurso de agentes para os crimes contra a Lei de Licitação e/ou de peculato. 

3. Não configurado o delito de peculato-desvio, porque não houve o pagamento dos contratos derivados das Concorrências 001/2010 e 002/2010, motivo pelo qual fica mantida a absolvição.

4. Comprovada a materialidade e a autoria do crime de falsidade ideológica (art. 299 do CP) dos acusados, considerando que os resultados das vistorias técnicas foram completamente forjados, pois os imóveis visitados não possuíam as dimensões exigidas no edital.

5. O conjunto fático-probatório produzido no curso da instrução processual se mostra suficiente para embasar a condenação dos réus somente pelos crimes de fraude a licitação e falsidade ideológica.  Sentença absolutória reformada no pormenor.

6. Valor dos dias-multa fixados em 1/2 (metade) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido até a data do efetivo pagamento,  levando em consideração a situação econômica dos réus, à época, Diretor Geral da Secretaria de Saúde de Belém e Secretário de Saúde de Belém, respectivamente. Quanto aos demais, o valor do dia-multa foi fixaso à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

7. Apelação do MPF parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do MPF, nos termos do voto da Relatora.

Brasília, 28 de julho de 2020.
Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES
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